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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

 

PREGÃO/SEC – SCN - Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro - CEP 70.070-120 – BRASÍLIA – DF. www.cultura.df.gov.br

 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Tipo: MAIOR DESCONTO

PROCESSO Nº: 00150.00009410/2018-21

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DF.

 

 

Recebimento das Propostas até:                                                                          09h00min do dia 18/12/2019

Abertura das Propostas às:                                                                                   09h15min do dia 18/12/2019

Início da Sessão de Disputa de Preços às:                                                           09h30min do dia 18/12/2019

 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: h�p://www.licitacoes-e.com.br

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2018

 

                A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO, do �po MAIOR DESCONTO, para contratação do objeto especificado no Encarte A  deste Edital.

                O presente certame se processará por meio do Sistema de Registro de Preço e obedecerá, integralmente, a Lei 10.520/2002; o Decreto Federal nº 5.450/2005; a Lei Complementar no 123/2006, os
Decretos Distritais nos; 25.966/05; 26.851/2006 e todas as suas alterações, 39.103/2018 e 36.520/2015 e subsidiariamente pela Lei no 8.666/93, além das demais normas per�nentes, observadas as condições
estabelecidas neste ato convocatório e em seus anexos.

                O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, u�lizando-se, para tanto, os
recursos da criptografia e auten�cação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira ELVIA PEREIRA DE SOUSA e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 230, de 27 de julho de
2018, DODF nº 143 de 30/07/2018, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplica�vo “Licitações” constante da página eletrônica: www.licitacoes-e.com.br, que terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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                O edital estará disponível no endereço eletrônico h�p://www.licitacoes-e.com.br e no sí�o www.cultura.df.gov.br.

            As empresas e ou representantes que adquirirem o edital se obrigam a acompanhar o Diário Oficial do Distrito Federal com vistas a possíveis alterações. Outras informações pelo fone (61) 3325-6253 e
3325-5367 ou licitacaobb.secult@gmail.com.

 

1. DO OBJETO:

1.1.  REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa especializada, para prestar serviços, por demanda, de manutenção predial e reformas, nos próprios desta Secretaria de Estado de Cultura – SEC/DF, e
outros que eventualmente passem a ser responsabilidade deste órgão, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, conforme especificações con�das neste Termo de Referência.

1.2. A Secretaria de Estado de Cultura do DF não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor podendo até realizar licitações específicas para aquisição daqueles itens, hipótese em que, em
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, §4º, da Lei nº 8.666/93 e art. 16 do Decreto nº 7.892/2013.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão as empresas interessadas, do ramo de a�vidade do objeto desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital:

2.1.1. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que es�verem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas as exigências do item 9, Subitens 9.2.1 e 9.2.2 deste edital.

2.1.2. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U., de 10 de janeiro
de 2001 e art. 4° do Decreto Distrital n° 23.546/03; ou

2.2. A simples par�cipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital.

2.3. Conforme o art. 9º, caput, da Lei Federal nº 8666/93 “Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:”

2.3.1 Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;

2.3.2 Empresas ou Empresários que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no país, bem
como as que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, direto ou indireto, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam suspensas ou impedidas de licitar ou contratar
com qualquer esfera da Federação, em qualquer dos Poderes, bem como as empresas ou empresário impedido de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

2.3.3 Pessoas �sicas não empresárias.

2.3.4 Servidor ou dirigente que integre a Administração da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal.

2.3.5 O autor do termo de referência, do projeto básico ou execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, com qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre o licitante ou
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. Essa regra se aplica também aos membros da Comissão de Licitação.

2.3.6 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto básico ou execu�vo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

2.3.7 Nos termos do art. 8º do Decreto Distrital nº 32751/2011, conforme nova redação dada pelo Decreto Distrital nº 37843/2016, é vedada a par�cipação de pessoa jurídica cujo dirigente, administrador,
proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

2.3.7.1 agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração
pública distrital; ou

2.3.7.2 agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação.

2.3.7.3 a vedação de que trata o caput se aplica aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à
celebração de instrumentos de ajuste congêneres

2.4 Considera-se familiar: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive, incluindo as relações homoafe�vas (Decreto 32.751/11,
art. 2º, inc. II).

2.5 As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão par�cipar do certame para o(s) mesmo(s) item (ns). 

"Art. 8º Os editais de licitações e de chamamentos públicos estabelecerão a impossibilidade de par�cipação de pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja
cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

http://www.comprasnet.gov.br/
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I - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública
distrital; ou

II - agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação.

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput se aplica aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à
celebração de instrumentos de ajuste congêneres." (NR)

 

3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

3.1 As empresas que desejarem par�cipar do Pregão deverão enviar a proposta eletronicamente, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, ou no primeiro dia ú�l
subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data, devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as orientações con�das no mencionado endereço.

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão par�cipar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para
isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus ar�gos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações
relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

4.1 O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e pra�car todos os atos neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico, ob�da no site h�p://www.licitacoes-e.com.br.

4.2 Para obtenção de chave e senha para seus representantes o licitante deverá estar previamente cadastrado no site h�p://www.licitacoes-e.com.br, na opção SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO,
h�p://www.licitacoes-e.com.br

4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica pra realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

4.4 A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento par�cular e/ou público de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para pra�car todos os atos
inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento
específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal inves�dura.

4.5 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Secretaria de
Estado da Cultura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiro.

4.6 A chave de iden�ficação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser u�lizadas em qualquer Pregão Eletrônico realizado no Portal “licitações-e”, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por inicia�va da Administração, devidamente jus�ficada.

4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4.8 Como requisito para a par�cipação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que tem pleno conhecimento das exigências previstas no Edital e declarar que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, conforme Encarte F..

4.9 Nenhuma pessoa �sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.

5.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emi�das pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

5.3 A par�cipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha priva�va do licitante.

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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5.4 Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o VALOR UNITARIO E TOTAL DO ITEM E POR LOTE, nos termos das planilhas do Anexo I e III do Encarte A- Termo de Referência  em moeda
nacional do Brasil para cada item cotado, até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico h�p://www.licitacoes-e.com.br,
quando, então, encerrar-se-á, automa�camente, a fase de recebimento de propostas.

5.5 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) protocolar (em) sua(s) proposta(s), em língua portuguesa, juntamente com a(s) documentação (ões) de habilitação, em envelope fechado e iden�ficado o pregão,
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a par�r da declaração dos vencedores no Sistema, no protocolo da Secretaria de Estado de Cultura – SCN – Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro,
devendo a(s) proposta(s) conter(em):

5.5.1 Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

5.5.2 Conter as especificações do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Encarte A  deste Edital;

5.5.3 Conter preço unitário e total do item, especificados no quadro constante do Anexo III do Termo de Referência deste Edital, bem como o valor global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, em
moeda nacional, que deverão incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto deste Pregão.
Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso.

5.5.4 Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega.

5.5.5 Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Encarte A , após o recebimento da Nota de Empenho.

5.6 Caso o prazo de que trata o item 5.5, Subitem 5.5.4, não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.

5.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus
termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações des�nadas a sanar evidentes erros formais.

5.8 Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admi�dos valores superiores aos preços oficiais ou es�mados pelos órgãos interessados. O desrespeito a essa regra levará os itens a serem considerados
fracassados, caso não se obtenha êxito com a negociação a ser solicitada, seguindo a ordem de classificação.

 

6. DO REGISTRO DE PREÇOS DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 O adjudicatário será convocado pelo órgão gerenciador, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação da convocação no DODF, para assinatura da respec�va Ata de Registro de Preços
(Encarte B), podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário até o segundo dia ú�l após a convocação e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo órgão
gerenciador:

6.1.1 O não atendimento da convocação para assinar a Ata, sem mo�vo devidamente jus�ficado e aceito, deixará o licitante impedido de licitar e contratar com a Administração e, será descredenciado do SICAF,
ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, bem como alínea “a” do art. 2º do Decreto Distrital nº 26.851/2006, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos e demais cominações legais, nos termos do estabelecido no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002.

6.2 O sistema de registro de preços não obriga a contratação, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.

6.3 O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a par�r da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações
possíveis.

6.3.1 Durante o prazo de validade do registro de preços o Distrito Federal não ficará obrigado a comprar os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo realizar
licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação per�nente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em
igualdade de condições.

6.3.1.1 Será assegurado ao detentor da Ata de Registro de Preços o direito de preferência em igualdade de condições, no que se refere à questão do preço, nos termos do art. 19 do Decreto n.º DF nº
36.519/2015.

6.3.1.2 O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compa�bilidade com aqueles registrados, sendo considerados compa�veis
com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Secretaria de Estado de Cultura do DF.

6.3.1.3 Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma
a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

6.3.1.4 Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da Ata deverá convocar os demais fornecedores, caso haja, visando igual oportunidade de
negociação.

6.3.2 Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá a revogação da Ata.

http://www.comprasnet.gov.br/
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6.4 DO PREÇO

6.4.1 O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias, a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

6.4.2 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação.

6.4.3 Os preços registrados manter-se-ão inalterados durante o prazo de vigência do registro, admi�da a revisão nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

7. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

7.1 A Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, localizada no Setor Cultural Norte – Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, CEP 70070-200, Brasília-DF, é o Órgão Gerenciador responsável
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.

7.2 Poderá Aderir (como carona) da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou en�dade da Administração Federal e Estadual, mediante prévia consulta à Secretaria de Estado de Cultura – Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem, em que é assegurada a preferência das adesões aos órgãos e en�dades do Governo do Distrito Federal.

7.3 Os órgãos interessados em u�lizar-se da Ata de Registro de Preços, deverão encaminhar ao Órgão Gerenciador e ao fornecedor beneficiário, carta consulta, conforme modelo ( Encarte J  e Encarte K).

7.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quan�ta�vos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

7.5 Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, os órgãos requisitantes poderão adquirir até 100% (cem por cento) dos quan�ta�vos máximos registrados, desde que as adesões, somadas às aquisições pelo
órgão gerenciador e par�cipantes, não superem ao quíntuplo do quan�ta�vo previsto.

7.6 Na hipótese prevista na condição anterior, a contratação dar-se-á pela ordem de registro e na razão dos respec�vos limites de fornecimento registrados na Ata.

7.7 O quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que aderirem, excluindo o total já reservado para o órgão gerenciador.

7.8 Nos termos do Art. 27 do Decreto nº 36.519/2015, a adesão por órgãos ou en�dades do Distrito Federal fica condicionado a autorização da SEPLAG.

7.9 Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até 60 dias, observado o prazo de vigência da ata.

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO.

8.1 A par�r do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas.

8.2 Aberta a etapa compe��va, os licitantes classificados poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do seu lance e
respec�vo horário de registro e valor.

8.3 Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

8.4 Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos:

8.4.1 preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores aos preços es�mados, global e unitário, constantes deste Ato Convocatório.

8.4.2 inexequíveis, sejam inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais, quando o licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, se não demonstrado, será
desclassificado;

8.5 Os preços oferecidos devem estar compa�veis com os pra�cados no mercado, global e unitário.

8.6 Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que es�verem em desacordo.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo pregoeiro para a abertura da sessão de lances e as seguintes condições.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;

8.7.2 No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.7.3 Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira colocação com a finalidade de se disputar as colocações subsequentes.

8.8 No julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
e demais condições estabelecidas neste Edital.
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8.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado vedado a iden�ficação do detentor do lance.

8.10 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

8.11 O (a) Pregoeiro (a) poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem como aos órgãos requisitantes da contratação do objeto deste Pregão, a fim de obter
parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para con�nuidade da sessão licitatória

8.12 O Sistema Eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automa�camente encerrada a recepção de lances.

8.13 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja
ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.

8.13.1 A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.14 Por força do que dispõe o ar�go 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido, observados as
seguintes regras:

8.14.1 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

8.14.1.1 Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º do ar�go 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

8.14.2 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma.

8.14.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado;

8.14.2.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do ar�go 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.14.2.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre em situação de empate, será efetuado sorteio, aleatório e automá�co pelo
sistema, entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.14.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do ar�go 45 da Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

8.14.2.5 O disposto no ar�go 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.14.2.6 No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos por item e/ou lote em situação de empate, sob pena de preclusão do direito.

8.15 Encerrada a fase de lance o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compa�bilidade do preço em relação ao es�mado para contratação e verificará a habilitação do
licitante conforme disposto neste Edital.

8.16 Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor valor e o es�mado para a contratação.

8.17 Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias e do Edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

8.18 A ADJUDICAÇÃO SERÁ REALIZADA POR PREÇO GLOBAL.

8.18.1 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital.

8.18.2 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do pregão eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando
o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

8.18.3 Quando a desconexão persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
par�cipantes, por meio de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão;

8.18.4 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e Anexos, a proposta será desclassificada.

8.18.5 Será desclassificada a licitante que u�lizar recursos indevidos, como so�wares de remessa automá�ca de lances (robôs) e empresas “coelho”.
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8.18.6 A licitante vencedora deverá protocolar no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a par�r da declaração dos vencedores no Sistema, sua proposta devidamente adequada ao preço negociado, bem
como a documentação de habilitação, nos termos do item 5.5 deste Edital.

8.18.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes do item 9 deste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 Encerrada a etapa de lances e negociação, o (a) pregoeiro solicitará o envio dos documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, que deverá ser enviado em 60 (sessenta) minutos
para o e-mail licitacaobb.secult@gmail.com ou incluídos pelos licitantes em campo próprio disponibilizado pelo Sistema.

9.1.1 Excepcionalmente e a pedido do licitante, o prazo previamente fixado no edital poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, desde que verificados mo�vos razoáveis para o atendimento da solicitação.

9.1.2 Posteriormente tais documentos deverão ser protocolizados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a par�r da declaração dos vencedores no Sistema, no endereço: SCN – VIA n2 – Anexo do
Teatro Nacional Claudio Santoro.

9.2 Para habilitarem-se as empresas deverão apresentar a documentação relacionada a seguir:

9.2.1 Rela�vamente à Habilitação Jurídica:

9.2.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.2.1.2 Apresentar prova de inscrição ou cadastro estadual, distrital ou municipal, se houver, rela�vo ao domicilio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.2.1.3 Apresentar Ato cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus Administradores;

9.2.1.4 Apresentar inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

9.2.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a a�vidade assim o exigir.

9.2.2 Rela�vamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.2.2.1 Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

9.2.2.2 Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou
domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da através do site www.fazenda.df.gov.br;

9.2.2.3 Cer�dão de regularidade trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 da Lei n. 8.666/93, com a nova redação dada pela Lei n. 12.440, de 2011:

9.2.2.4 Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990;

9.2.2.5 Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014);

9.2.2.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Cer�dão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados;

9.2.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital da sede do licitante;

9.2.2.8 Cer�dão Nega�va de Débitos ou Cer�dão Posi�va com efeito de Nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede
ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br;

9.2.3 Rela�vamente à Qualificação Econômico-financeira:

9.2.3.1 Cer�dão Nega�va de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

9.2.3.2 As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

9.2.3.3 A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), que deverão superior a 1 (um), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = ------------------------------------------------------------------------

mailto:licitacaobb.secult@gmail.com
http://www.fazenda.df.gov.br/
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

LC = -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG = -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

9.2.3.2As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices con�dos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor total es�mado para o LOTE.

9.2.4 Rela�vamente à Qualificação Técnica:

9.2.4.1 Comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente compa�vel em caracterís�cas com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica,
fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre que a licitante realizou fornecimento compa�vel em caracterís�cas com o objeto do Termo de Referência – Encarte A do Edital.

9.2.5 Declaração, sob as penas da lei, da inexistência de fato impedi�vo da habilitação (Encarte G);

9.2.6 Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer
trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93. (Encarte D);

9.2.7 As licitantes que par�ciparem desta licitação como microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital e, ainda, apresentar:

9.2.7.1 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 132, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.
42 a 45 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar, conforme modelo constante do Encarte E. 

9.2.8 Nos termos do §1º, art. 43 do Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte c/c Redação da Lei Complementar 14/2014, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das
micro e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para a regularização, nos termos da legislação per�nente.

9.2.9 Declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, bem como Decreto Distrital nº 36.519/2015, conforme modelo constante do Encarte I. 

9.2.10 A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e neste Edital e Anexos, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame em seus termos ulteriores ou revogar a licitação se decisão oportuna e conveniente, além de
incidir a prescrição con�da no art. 7° da Lei 10.520/02.

9.2.11 Os documentos necessários à habilitação, quando enviados ao pregoeiro, deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia auten�cada por cartório ou mediante cotejo das
cópias com os originais pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão de imprensa oficial.

9.2.12 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se
ao local do domicílio ou sede do interessado.

9.2.13 Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

9.2.14 Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencido.

9.2.15 Quando o documento e/ou cer�dões apresentados não informarem a sua validade deverão estar datados dos úl�mos 90 (noventa) dias.

9.2.16 A empresa que não enviar a documentação de habilitação via “fax ou e-mail” quando solicitado pelo (a) pregoeiro (a), ou que não protocolar sua proposta de preço, bem como a documentação de
habilitação no prazo estabelecido neste Edital será inabilitada e estará sujeita às penalidades previstas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

9.2.17 As empresas individuais ou cole�vas que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, nos termos do §1º, do Art. 1º, do Decreto nº 3722/2001, ficam dispensadas
de apresentar os documentos exigidos no item 9.2 deste Edital, que constem do respec�vo cadastro.

10. DAS PENALIDADES
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10.1 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às sanções previstas no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006 e suas
alterações posteriores (Encarte L). .

10.2 O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

10.2.1 A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado.

10.2.2 Se a multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

10.3 Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços.

11. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

11.1  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública virtual, qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Instrumento Convocatório perante a SEC, exclusivamente por meio
eletrônico, via Internet, no endereço licitacaobb.secult@gmail.com.

11.1.1 Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe Técnica da SEC, decidir sobre a pe�ção, no prazo de 24 horas, onde decidirá sobre o acolhimento ou não da impugnação (art. 18, §1º, Decreto Federal nº
5.450/2005).

11.1.2 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

11.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço licitacaobb.secult@gmail.com.

11.2.1 As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, no prazo de 24h, a resposta será fixada no ambiente eletrônico (www.licitacao-me.com.br) para conhecimento de todos os
interessados.

11.3 Qualquer cidadão é parte legí�ma para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 10.520/2002, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
através dos meios explicitados no item 11, subitem 11.1.

11.4 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e mo�vadamente a intenção de recorrer, devendo registrar sua intenção em campo próprio disponibilizado no sistema no ícone
“Recurso” no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, devendo o interessado, no prazo de 3 (três) dias, apresentar as razões do recurso, no protocolo da Secretaria de Estado de Cultura, na SCN – Via N2 – Anexo
do Teatro Nacional Claudio Santoro. 

11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal – na SCN Via N2 Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro - Brasília/DF.

11.7 A falta de manifestação imediata e mo�vada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão do pregão, implicará decadência do direito da licitante de recorrer, podendo o (a) pregoeiro (a)
adjudicar os objetos à(s) vencedora(s).

11.8 Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e submeter à Autoridade quando man�ver sua decisão sobre os recursos contra atos do (a) Pregoeiro
(a), nos termos do art. 8°, IV c/c art. 11, VII, do Decreto 5.450/05.

11.9 Manifestada a intenção de interpor recurso, ficarão os demais licitantes in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, nos termos do art. 26, do Decreto 5.450/05.

11.10 Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado de Cultura procederá à homologação do certame.

11.11 O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, nos termos do § 1° do art. 26 c/c art. 27, todos do Decreto 5.450/05.

11.12 Não serão conhecidos os recursos apresentados intempes�vamente.

12. DA VIGÊNCIA, CONTRATO E VALIDADE.

12.1 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia a par�r data de sua publicação, sendo seu extrato publicado no DODF, a expensas do Contratante, vedada sua
prorrogação.

12.2 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, podendo ser subs�tuído pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4º, do art. 62 da Lei nº 8.666/93,
quando a interessada será convocada para assinar o respec�vo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei n.º
8.666/93 e alterações subsequentes.

http://www.licitacao-me.com.br%29%20para/
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12.2.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garan�do o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
no contrato e das demais cominações legais.

12.3 Por ocasião da celebração do contrato poderá ser exigido da licitante vencedora a prestação de uma das seguintes garan�as:

12.3.1 caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo este ter sido emi�do sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados 12.3.2 pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

12.3.3 seguro-garan�a; ou, fiança bancária.

12.4 Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garan�a acima, no percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56, parágrafo 2º).

12.5 A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante
vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do Código Civil de 2002.

12.6 Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora:

12.6.1 somente poderá ser levantada após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

12.6.2 poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

12.6.3 ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais. 11.3.4 Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a
exigida será considerada recusa injus�ficada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da N.E (nota de empenho) emi�da.

12.7 O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a par�r da in�mação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra mo�vo jus�ficado
e aceito pela Administração.

12.8 A recusa em assinar o contrato sem mo�vo jus�ficado, devidamente aceito pela Administração, implicará nas Sanções cabíveis à espécie, bem como na aplicação das prescrições insculpidas no art. 7° da Lei
10.520/ 02.

12.9 Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser man�das pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, nos termos do Inciso XIII, do Art. 55 da Lei n. 8.666/93.

12.10 Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade vigentes (Decreto n.º
32.598 de 15/12/2010).

12.11 O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus Anexos e a proposta apresentada pela licitante vencedora.

12.12 O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no Art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, desde que a alteração, unicamente do contrato, seja acompanhada de sua
mo�vação e necessidade, devidamente comprovadas.

12.13 Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e seus eventuais termos adi�vos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

12.14 O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no ar�go 78 com os desdobramentos dos ar�gos 79 e 80, todos da Lei 8.666/93.

12.15 Os preços serão fixos e irreajustáveis.

13. DO PAGAMENTO

13.1 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

13.1.1 Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014);

13.1.2 Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

13.1.3 Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

13.1.4 Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei nº 12.440/2011.

13.1.5 Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Federal (CND conjunta da PGFN e da SRF), podendo ser aceita além da CND, em caso de impossibilidade de sua emissão, também Cer�dão Posi�va de Débitos
com efeito de Nega�va.
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13.2 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

13.3 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore die” do IPCA/IBGE – Decreto nº 37.121/2016.

13.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

13.5 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

13.6 Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.7 A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.8 As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º
32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

13.9 Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de
Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o órgão central da administração financeira deve no�ciar a situação ao gestor do contrato para as providências
legais, antes de realizar o pagamento. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 38123 de 11/04/2017)

 

14. DA ENTREGA DO MATERIAL/ SERVIÇO

14.1 O material/serviço deverá ser entregue no prazo e condições estabelecidos neste edital e seus anexos, contado a par�r da data de recebimento da Nota de Empenho, em dia de expediente do órgão
solicitante, em seu horário de funcionamento.

14.2 Após o recebimento defini�vo do material/ serviço, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

14.3 O recebimento provisório ou defini�vo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela solidez, segurança e funcionamento do objeto fornecido.

14.4 Se a licitante vencedora deixar de entregar o material/serviço dentro do prazo estabelecido, sem jus�fica�va por escrito e aceita pela Administração, ficará sujeita às penalidades previstas neste Edital.

 

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1 Será designado um executor para cada contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade vigentes (Decreto n.º
32.598 de 15/12/2010).

15.2 A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representantes do CONTRATANTE, devendo atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução para fins de
pagamento.

15.3 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e na alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do contrato, e serão realizados por servidores especialmente designados para tal finalidade. São competências dos executores  (�tular e subs�tuto) do Contrato:

15.4 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) verificando se os dados informados estão corretos e correspondentes com o que foi demandado e efe�vamente executado.

15.5 Encaminhar processo para o devido pagamento da área responsável por essa atribuição.

15.6 Manter registro de ocorrências relacionadas a falhas e/ou interrupções na execução do contrato, apontando todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos.

Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades eventualmente detectadas.

 

16. DO LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAIS

16.1 Os materiais deverão ser entregues conforme informado no contrato ou instrumento equivalente.

 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2722c91491234af79d80fb6b87c52c99/exec_dec_38123_2017.html#art1
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante estão dispostas no Item 19 do encarte A- Termo de Referência.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1. As obrigações da Contratante estão dispostas no Item 20 do encarte A- Termo de Referência.

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A falta de assinatura e/ou data e/ou rubrica em documentos emi�dos pela licitante apresentados no envelope de Documentação e/ou proposta, poderá ser suprida pelo representante legal presente à
sessão de abertura deste Pregão com poderes para esse fim;

19.2 Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

19.3 Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) pregoeiro (a), fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração.

19.4 A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará (ão) obrigada(s) a entregar os materiais descritos na Nota de Empenho, no local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das propostas;

19.5 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública.

19.6 Ao Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado de Cultura do DF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, e o dever de anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do ar�go 49 da Lei n.º 8.666/93.

19.7 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§
1º, 2º, II).

19.8 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex�ntos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 5º).

19.9 É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não firmar o Termo de Contrato no prazo e condições ora estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, de conformidade com ato convocatório.

19.10 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

19.11 O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

19.12 O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.13 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto o contrário no Edital, e só se iniciam e
vencem os prazos em dia de expediente na Secretaria de Estado de Cultura.

19.14 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço mencionado no preâmbulo, ou através do fone (xx-61- 3325-6253) e e-mail:
licitacaobb.secult@gmail.com.

19.15 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

19.16 Cons�tuem anexos do presente Edital:

Encarte A Do Pregão Nº 027/2018-Sec - Termo De Referência

Anexo I Do Termo De Referência - planilha De Composição De Bdi (Bonificação De Despesas Indiretas)

Anexo II Do Termo De Referência- Modelo Da Proposta De Preços

Encarte B Do  Edital De Pregão Nº 27/2018-SEC- Minuta De Ata De Registro De Preços

Encarte C- Edital De Pregão N.º 027/2018 – SEC - Minuta Do Contrato

Encarte D – Edital De Pregão N.º 027/2018 – SEC - Modelo “A”: Empregador Pessoa Jurídica DECLARAÇÃO

Encarte E – Edital De Pregão N.º 027/2018 – SEC - Declaração Para Microempresa E Empresa De Pequeno Porte

mailto:licitacaobb.secult@gmail.com
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Encarte F Edital De Pregão N.º 027/2018 – SEC- Declaração De Ciência E Termo De Responsabilidade

Encarte G Do Edital De Pregão N.º 027/2018 – SEC- Declaração De Superveniência De Fato Impedi�vo Da Habilitação

Encarte H Do Pregão Eletrônico Nº 027/2018-SEC- Declaração De Não Ocorrência De Nepo�smo

Encarte I Do Pregão Eletrônico 27/2018 –SEC- Modelo De Declaração De Sustentabilidade Ambiental

Encarte J Do Edital De Pregão N.º 027/2018 – SEC (Carta Modelo 1)

Encarte K Do Edital Do Pregão 27/2018-SEC - Carta Modelo 2

Encarte  L Do Pregão Eletrônico 27/2018- SEC- Das Penalidades

 

 

Brasília, 03 de dezembro de 2018

ÉLVIA PEREIRA DE SOUSA

Pregoeira

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ENCARTE A DO PREGÃO Nº 027/2018-SEC - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para a contratação de empresa especializada, para prestar serviços, por demanda, de manutenção predial e reformas, nos próprios desta Secretaria de Estado de Cultura – SEC/DF, e
outros que eventualmente passem a ser responsabilidade deste órgão, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, conforme especificações con�das neste Termo de Referência.

1.2. O custo es�mado da prestação de serviço do objeto que trata este documento terá fundamento no fixado nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI (h�p://www.caixa.gov.br/poder-publico/apoio-poder-publico/sinapi/Paginas/default.aspx).

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação dos serviços de manutenção predial, dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos neste Termo de Referência, é necessária, pois permite funcionalidade e segurança às instalações �sicas das
edificações. 

2.2. A SEC/DF u�liza vários sistemas, máquinas e equipamentos que apresentam elevada complexidade e que, por isso, exigem conhecimentos técnicos especializados em engenharia e manutenção predial, de
forma a garan�r seu perfeito funcionamento. Entre estes sistemas, as instalações prediais elétricas, hidráulicas, sanitárias e outras no mesmo nível de complexidade devem ser inspecionadas periodicamente
para garan�r segurança e conforto aos usuários, mantendo um adequado padrão operacional. A falta de manutenção predial preven�va, principalmente nas instalações mais an�gas, pode levar ao colapso os
sistemas vitais ao desempenho das a�vidades desenvolvidas pelo Órgão. 

2.3. Além da necessidade de constante manutenção preven�va, tais sistemas e equipamentos necessitam, com frequência, de manutenção corre�va, para garan�r o perfeito funcionamento. 

2.4. Ademais, a constante ampliação das a�vidades desta Secretaria impõe a necessidade de adequações e ampliações nos sistemas citados, de forma a atender à demanda dos ambientes de trabalho, como,
por exemplo, a instalação de novas luminárias, aparelhos de ar condicionado, pontos elétricos e de rede de computadores. 

2.5. Considerando que a SEC/DF não dispõe em seu quadro funcional de pessoal específico para execução ro�neira dos serviços descritos, jus�fica-se a contratação da prestação dos serviços visando à execução
das a�vidades de manutenção – preven�va, corre�va e predi�va – sob demanda, prezando pela economicidade dos inves�mentos, a segurança das instalações, proporcionando conforto e segurança e
atra�vidade aos usuários. 

2.6. O modelo de registro de preços para o objeto deste Termo de Referência, pela tabela SINAPI, apresenta-se bem completo com especificações e composições dos serviços bem claras, tendo em vista que
fornece preços de insumos e mão de obra, com atualização mensal, para todas as capitais do país. Portanto, não se considera razoável que se exija desta ins�tuição o detalhamento, em edital, das centenas de
milhares de itens u�lizados em serviço de reparo ou conserto, quando se sabe antecipadamente que apenas algumas delas serão u�lizadas com certa frequência; outras, provavelmente não serão exigidas
durante a vigência do contrato. 

2.7. Assim sendo, a SEC/DF, quando necessário, poderá solicitar a execução do contrato baseando-se em qualquer serviço especificado na Tabela SINAPI, desde que atenda a sua necessidade.

http://www.caixa.gov.br/poder-publico/apoio-poder-publico/sinapi/Paginas/default.aspx
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2.8. O TCU, por meio do Acórdão nº 1.620/10, já se manifestou favorável acerca da realização de única licitação para a contratação de mesma natureza, ainda que em locais diversos quando os potenciais
interessados forem os mesmos. Assim sendo, de acordo com inúmeras decisões do TCU, o agrupamento em lote(s) de itens a serem adquiridos na modalidade Pregão, desde que possuam mesma natureza e
que guardem relação entre si é per�nente, uma vez que trazem vantagens de eficiência operacionais e econômicas para a Administração, pois além de gerar economia de escala, deve-se analisar a capacidade e
as necessidades administra�vas e operacionais referentes ao conjunto das demandas solicitadas.

2.9. Além disso, a licitação será por lote único, sendo contratado um único fornecedor, uma vez que se pode considerar que um único fornecedor diminui o custo administra�vo de gerenciamento de todo o
processo de contratação: fornecimento, acompanhamento e garan�as dos serviços. O aumento da eficiência administra�va do setor público passa pela o�mização do gerenciamento de seus contratos de
fornecimento. Essa eficiência administra�va também é de estrutura cons�tucional e deve ser buscada pela administração pública, nas linhas do Acórdão TCU 861/2013-P.

 

3. DAS DEFINIÇÕES

Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato.

SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, calculado mensalmente pelo IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como obje�vo a produção de
informações de custos e índices de forma sistema�zada e com abrangência nacional, visando a elaboração e avaliação de orçamentos, como também acompanhamento de custos.

SICRO: é uma ferramenta criada e aperfeiçoada pelo DNIT para manter atualizada a definição de custos, apta para estabelecer os melhores parâmetros para referenciar a elaboração dos orçamentos de projetos
rodoviários e licitação de obras. A ferramenta possui 6.060 composições de preços, nas quais estão incluídas composições dos modais aquaviário e ferroviário: são 893 composições de custos de hidrovias
(dragagem e molhes) e 352 de superestrutura ferroviária.

PINI: Base de dados para orçamentos e compara�vos de custos, u�lizando a Tabela de Composições e Preços para Orçamentos (TCPO).

ORSE: Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe.

Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os elementos
necessários e suficientes a serem adotados pela CONTRATADA.

Manutenção: conjunto de a�vidades que visam assegurar capacidade plena e condições de funcionamento con�nuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando-lhes as
caracterís�cas e o desempenho. Pode ser: preven�va e corre�va.

Manutenção Preven�va: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação previamente estabelecida, apresentada em cronograma �sico devidamente aprovado pela Fiscalização, cujas
etapas são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e envolve programas de inspeção, reformas, reparos, entre outros.

Manutenção Corre�va: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem executados em caráter eventual e/ou especial, devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela Secretaria de
Estado de Cultura do DF.

Ordem de Serviço: é o documento u�lizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e controle de tarefas rela�vas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá estabelecer
quan�dades es�madas, prazos e custos da a�vidade a ser executada, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado.

Bene�cio e Despesas Indiretas (BDI): A taxa de Bene�cio e despesas indiretas é a margem de acréscimo que se deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o bene�cio da empresa na
composição do preço da obra.

 

4. VALOR ESTIMADO

4.1. A es�ma�va de contratação foi feita com base na u�lização do atual contrato de manutenção e no levantamento de demandas não atendidas no decorrer dos exercícios de 2017 e 2018 bem como
demandas es�madas já levantadas para o próximo exercício.

4.2. Por meio dos dados levantados conforme detalhamento constante na Nota Técnica SEI-GDF n.º 1/2018 - SEC/SUAG/DIMPEC/GENG foi possível es�mar um valor para esta contratação conforme quadro
abaixo.

LOTE DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND. MEDIDA QUANT.

TOTAL (R$)

PERCENTUAL
ESTIMADO DO

DESCONTO COM BDI
INCLUSO

(desconto mínimo
aceito)
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01

Prestar serviços, sob demanda, de manutenção predial com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma estabelecida nas
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI.

Serviço R$8.277.096,19 R$3,65%

 Oito milhões, duzentos e setenta e sete mil e noventa e seis reais e dezenove centavos.  

4.3. Os serviços serão pagos com base no desconto ofertado sobre a tabela do SINAPI, referente ao Distrito Federal. O BDI máximo aceitável, conforme Acórdão do TCU nº 2.622/2013 é de:

a) 25% (vinte e cinco por cento) para serviços;

b) 16,80% (dezesseis virgula oitenta por cento) para mero fornecimento de materiais e equipamentos.

Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem propostas com percentual de desconto inferior a 3,65%.

 

5. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão executados nos locais descriminados na planilha a seguir e demais  edificações localizadas no Distrito Federal, cuja responsabilidade quanto à conservação e manutenção ficarem sob
responsabilidade desta Secretaria.

 

ITEM LOCAL ENDEREÇO Área/m2

01 Ed. Sede SEC SCTN VIA N2 – Anexo
TNCS

45.000

02 Teatro Nacional Claudio Santoro SCTN Ed. Sede TNCS.

03 Cine Brasília EQS 106/107 – Plano
Piloto 6.620

04
Conjunto Cultural 3 Poderes (Panteão –
Museu da Cidade – Espaço Lucio Costa –
Pira da liberdade

Praça dos Três Poderes 10.970

05 ECRR 508 Sul CRS 508, Bloco A. 4.100

06 Museu Catetinho BR 040 – Km 0 - Trevo
do Gama 6.500

07 Museu Vivo da Memória Candanga Via EPIA Sul SMPS –
Lote D – N. Bandeirante.

12.000
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08 Memorial dos Povos Indígenas Praça do Buriti – Frente
ao MJKO 2.990

09 Biblioteca Pública 512 Sul EQS 512/513 Sul 600

10 Casa do Cantador QNN 32 AE – Ceilândia
Sul 5.000

11 Concha Acústica SRPN – Vila Planalto 8.400

12 Centro de Danças do DF SAN Q. 01 – Lote E 2.330

13 Polo de Cinema e Vídeo Grande Otelo DF 330 – KM 04 –
Sobradinho 8.200

14 Complexo Cultural da República (Biblioteca
Nacional – Museu Nacional e Restaurante)

SCTS – Ed. Sede
Complexo Cultural da
República

79.000

15 Museu de Arte de Brasília SHTN Trecho I Projeto
Orla III 4.800

16 Complexo Cultural de Planaltina
SETOR
ADMINISTRATIVO
VIA WL 02 LOTE 02

1.171

17 Complexo Cultural de Samambaia Quadra 301, conjunto 05,
Samambaia-DF 1.975

18 Outros Locais que a SEC passe a ocupar   

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1.O critério de julgamento adotado será o maior percentual de desconto (MAIOR DESCONTO), por lote, ofertado sobre os preços fixados na tabela SINAPI. 

6.2. De acordo com inúmeras decisões do TCU, o agrupamento em lote(s) de itens a serem adquiridos na modalidade Pregão, desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si é pertinente, uma
vez que trazem vantagens de eficiência operacionais e econômicas para a Administração, pois além de gerar economia de escala, deve-se analisar a capacidade e as necessidades administrativas e operacionais
referentes ao conjunto das demandas solicitadas. 
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6.3. Além disso, pode-se considerar que um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, acompanhamento e garantias dos serviços. O
aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser
buscada pela administração pública, nas linhas do Acórdão TCU 861/2013-P. 

6.4. Será vencedora a que apresentar maior percentual de desconto, para um mesmo valor previsto pelo órgão em serviços (com BDI incluso).

6.5. Na execução dos serviços, o desconto ofertado incidirá sobre os preços da tabela SINAPI, incluso o BDI, observadas as exigências contidas neste Termo e seus Anexos quanto à especificação do objeto.

 

7. INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. Cada licitante poderá compor e alterar o percentual de desconto proposto sobre a tabela do SINAPI.

7.2. Para cálculo do BDI para a prestação dos serviços, foi utilizada a fórmula proposta pelo Tribunal de Contas da União (Fonte: Acórdão 2.622/2013‐TCU‐Plenário):

Onde:

AC é a taxa de rateio da Administração Central;

S é uma taxa representativa de Seguros;

R corresponde aos riscos e imprevistos;

G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital;

DF é a taxa representativa das despesas financeiras;

L corresponde ao lucro bruto e;

I é a taxa representativa dos impostos (incidentes sobre o valor faturado).

 

7.3. VISTORIA

7.3.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, as empresas interessadas poderão realizar vistoria nos locais e instalações do fornecimento e da prestação dos serviços, de forma a
obterem pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução, bem como de todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.

7.3.2. As vistorias devem ser acompanhadas por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08h horas às 17h horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61)
3325-5367.

7.3.3. A empresa que realizar a vistoria deverá apresentar o Atestado, conforme modelo disponível no ANEXO II do Termo de Referência – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA, de que a empresa vistoriou, por
intermédio de seu Representante, os locais e instalações da prestação dos serviços, tendo então pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a execução dos mesmos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta de preços, devendo tal vistoria ser realizada até 01 (um) dias ú�l antes da data fixada para a abertura da sessão pública, não sendo admi�das, em hipótese
alguma, alegações posteriores.

7.3.4. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a par�cipação na licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão admi�das, em
hipótese alguma, alegações posteriores no sen�do da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

7.3.5. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
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7.3.6.Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente iden�ficado.

 

7.4. A PROPOSTA

7.4.1. A proposta deverá ser elaborada conforme Modelo de Proposta apresentado no Anexo III deste Termo de Referência.

 

8. HABILITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Será obrigatória a comprovação técnico-operacional da contratada, conforme exigências abaixo:

a) Capacidade Operacional - A licitante (pessoa jurídica) deverá comprovar experiência na execução de serviço de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, de serviço de manutenção predial
preven�va e corre�va, conforme anotação em acervo técnico e Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento/execução de objeto,  com as caracterís�cas  abaixo relacionadas nas quan�dades mínimas
abaixo descritas, emi�do por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo o documento conter o nome, o endereço e o telefone do atestador, ou qualquer outro meio que permita à SEC/DF manter
contato com a(s) empresa(s) ou órgão(s) atestante(s).

b) Capacidade Profissional - os Responsáveis Técnicos devem comprovar a  execução de serviço de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, de serviço de manutenção predial, conforme anotação
em acervo técnico e atestado de boa execução emi�do por pessoa jurídica e registrado no CREA. Com as caracterís�cas  abaixo relacionadas nas quan�dades mínimas abaixo descritas Cada Responsável Técnico
só poderá representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das Licitantes.

8.2. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica por meio dos seguintes documentos:

a) Comprovação de inscrição ou registro da empresa e seus Responsáveis Técnicos especificamente Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Segurança do Trabalho, junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da licitante.

b) A licitante deverá apresentar 01 (um) ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica-Operacional, expedidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o devido registro no CREA, que
comprove(m) que a licitante tenha executado serviços de natureza e vulto compa�vel com o objeto licitado, com as seguintes caracterís�cas e quan�dade:

Manutenção predial, considerando manutenção nos ramos da engenharia civil e elétrica, em área de no mínimo 15.000 m²;

Esquadrias metálicas ou madeiras de no mínimo 600 m²;

Manutenção de vidros comuns ou temperados de no mínimo 500 m²

Pintura com área de no mínimo 20.000 m²;

Alvenaria e reboco com área de no mínimo 2.000 m²;

Cobertura metálica com área de no mínimo 1.500 m²;

Impermeabilização com área de no mínimo 800 m²; 

Manutenção e impermeabilização de reservatório de água, de no mínimo 10 mil litros d’agua;

Confecção de calçada com área de no mínimo de 1.300m²;

Reves�mento e piso cerâmico com área  de no mínimo  de 2.000m²;

Manutenção e/ou instalação de no mínimo 500 pontos de energia;

Manutenção e/ou instalação e fornecimento de no mínimo 180 pontos logico estruturado, CAT 6;

Piso em alta resistência, com área correspondente a 2.000 m²;

Manutenção e/ou instalação de bloco intertravado com área de no mínimo 1.200 m²;

b.1)Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme
item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

b.2) Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale,
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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b.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

c) Cer�dão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da licitante e dos seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, que comprove o  exercício
da a�vidade relacionada com o objeto da licitação (serviço de manutenção predial).

d) Declaração formal emi�da pela licitante de que os equipamentos necessários para execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da
contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela SEC/DF, por ocasião da contratação e sempre que necessário.

 

9. CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMUM

9.1. O Objeto desta licitação se enquadra nos termos do parágrafo único, do Art. 1º, da Lei 10.520 (Lei do Pregão), de 2002, acolhida no Distrito Federal pelo Decreto nº 23.460/2002, por se tratar de serviço comum,
pois são serviços geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no maior desconto, por meio de especificações usuais
praticadas no mercado.

9.2. O objeto deste Termo de Referência foi considerado comum e verificou-se que as especificações são usuais no mercado.

 

10. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Para a formalização da demanda, a Unidade solicitante deverá instruir processo de contratação decorrente da Ata de Registro de Preços com o respec�vo Termo de Referência com o detalhamento das
quan�dades e valores.

10.2. Cada contratação deverá ser efetuada mediante autorização do Secretário de Estado de Cultura.

10.3. O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital e seus anexos.

10.4. Serão de responsabilidade do(s) concorrente(s) que �ver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei, relacionados com o cumprimento
do presente Termo de Referência com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços.

10.5. O levantamento dos preços dar-se-á de acordo com os valores atuais da Tabela SINAPI (úl�ma planilha divulgada) no ato da contratação, mantendo-se o percentual de desconto oferecido no processo
licitatório, considerando, prioritariamente, a base do SINAPI, referente ao Distrito Federal.

10.6. Na eventualidade dos serviços ou insumos não estarem no SINAPI, serão u�lizados os bancos de dados abaixo hierarquizados:

SICRO

PINI

Informa�vo SBC

ORSE

10.7. Caso o serviço a ser composto não conste em nenhuma das fontes citadas, a CONTRATANTE elaborará Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as
cotações), devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação.

10.8. Após a contratação dos serviços deverá ser aberta ordem se serviço para iniciar a execução dos serviços.

10.9. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a SEC/DF, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

11. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

11.1. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço (OS), elaborada pela comissão executora, e aprovação, pelo Secretário de Estado de Cultura do DF, do
respec�vo orçamento, após o regular processo de contratação decorrente da ARP.
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11.2. Na execução das manutenções prediais, a definição do valor a pagar pelos serviços executados dar-se-á por meio da elaboração de planilha orçamentária, com composição dos custos unitários
estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI e quan�dades levantadas de serviços executados, de acordo com a demanda.

11.3. A execução dos serviços será iniciada no prazo es�pulado no respec�vo contrato e será acompanhada pelo executor ou Comissão Executora designada para a fiscalização.

11.4. O período para execução dos serviços de manutenção predial será, em regra, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 17:30 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as
execuções no período mencionado anteriormente, a critério do executor, os serviços poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno.

11.5. Durante a execução dos serviços todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade extra ou superior e cer�ficados pelo INMETRO e NBR, sendo
rejeitados os classificados como linha popular ou econômica.

11.6. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência.

11.7. Nenhum permissionário ou administrador está autorizado a alterar o andamento dos serviços.

11.8. Nenhum outro requerente poderá realizar tais alterações sem a concordância ESCRITA do executor ou da comissão executora do contrato. Todas as solicitações de alterações devem ser encaminhadas por
escrito à CONTRATANTE.

11.9. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser u�lizado para a execução do serviço contratado deverá ser subme�do à aprovação da fiscalização.

11.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes do contrato e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado
pela comissão executora do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11.11. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento defini�vo pelo executor ou pela comissão executora do contrato.

11.12. SOBRE AS ORDENS DE SERVIÇO:

11.12.1. As ordens de serviços serão emi�das pela Contratante, levando-se em conta o grau de prioridade ou necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade.

11.12.2. Para cada ordem de serviço a empresa deverá mobilizar uma equipe. Para o caso de mais de uma ordem de serviço, a empresa deverá, obrigatoriamente, ter equipes dis�ntas e simultâneas de modo a
não prejudicar o desempenho de nenhum dos serviços.

11.12.3. A Tabela SINAPI u�lizada como referência para a proposta deverá ser a úl�ma publicada de acordo com a data do contrato.

11.13. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e nas qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando necessário:

11.13.1. Os materiais empregados e os serviços executados, deverão obedecer a todas as normas a�nentes ao objeto do contrato  existentes ou que venham a ser editadas, em especial:

a) Normas da ABNT;

b) Manual de Obras Públicas – Edificações – Prá�cas da SEAP;

c) Normas das concessionárias de serviços públicos.

d) Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as per�nentes ao fim a que se des�na a manutenção.

 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO

12.1. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte forma:

12.1.1. PROVISORIAMENTE: os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

12.1.2. DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento defini�vo.

12.2. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for iden�ficada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efe�vação do RECEBIMENTO DEFINITIVO será
interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas.

12.3. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

13. PAGAMENTO
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13.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços executados, os preços integrantes na proposta aprovada.

13.2. Fica expressamente estabelecido que os preços unitários incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, cons�tuindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e
executados.

13.3. O pagamento do objeto será efetuado, conforme demanda executada, e dependerá do ateste da fatura/nota fiscal pelo executor, em nome da CONTRATANTE, realizado após verificação da adequação do
objeto entregue às especificações exigidas e da lavratura do termo de aceite.

13.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento defini�vo serviço.

13.5. Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto do DF nº 37.121/2016. 

13.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º
32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

13.7. Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de
Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o órgão central da administração financeira deve no�ciar a situação ao gestor do contrato para as providências
legais, antes de realizar o pagamento. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 38123 de 11/04/2017)

 

14. GARANTIA DO OBJETO

14.1. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garan�a mínima de 5 (cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO.

14.2. Durante o prazo de garan�a, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços objeto do Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem
ônus para a CONTRATANTE.

14.3. O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garan�a previsto para
o serviço.

14.4. A contratada deverá apresentar solução de atendimento eletrônico para abertura e fechamento dos chamados com emissão das ordens de serviço eletronicamente, sua respec�va aprovação, ou, não,
como também o seu acompanhamento. Qualquer custo referente a esse processo caberá à CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE.

14.5.O período para execução dos serviços de Assistência Técnica   será, em regra, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 17:30 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as
execuções no período mencionado anteriormente, a critério do executor, os serviços poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno.

 

15. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, com vigência de até 12 meses da data de sua assinatura, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666/93, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

 

16. SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Fica autorizada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação, no limite de 30% (TRINTA) por cento, devendo a CONTRATADA informar, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o nome da empresa
Subcontratada, sendo obrigatória a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, segundo previsto nos arts. 47 e 48, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c art. 27 da Lei Distrital nº
4.611/2011 e art. 9º do Decreto Distrital nº 35.892/2014.

16.1.1. A subcontratação de serviços e equipamentos não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações derivadas do contrato.

16.2. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e qualificadas pela licitante melhor classificada, juntamente com a descrição dos bens e/ou serviços a serem
por elas fornecidos e seus respec�vos valores.

16.3. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

16.3.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do
art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2722c91491234af79d80fb6b87c52c99/exec_dec_38123_2017.html#art1
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16.3.2. Subs�tuir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de ex�nção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, no�ficando o órgão
ou en�dade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da subs�tuição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada;

16.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compa�bilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Secretaria à con�nuidade do contrato.

 

18.ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por EXECUTOR OU COMISSÃO EXECUTORA representante da Contratante, especialmente designada, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.
6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

18.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

18.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base no disposto neste Termo de Referência, e na proposta ofertada.  

18.4. O executor ou comissão executora do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

18.5. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento emi�do pela Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido na ordem de serviço, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

18.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º
e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência, no Edital e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, em conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. Executar os serviços com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
na qualidade e quan�dade especificadas na ordem de serviço.

19.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela comissão executora, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

19.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

19.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

19.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço.
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19.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

19.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pela comissão executora, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

19.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

19.10. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

19.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

19.12. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho    noturno, perigoso ou insalubre.

19.13. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

19.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, na hipótese de a previsão inicial em sua proposta não ser
sa�sfatória para o atendimento à demanda, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.15. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar  à Secretaria de Cultura:

a) Até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato;

b Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

19.16. Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação do serviço.

19.17.A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

19.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

20.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

20.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

20.4. Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

20.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

20.6. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou de culpa.

 

21. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às sanções previstas no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no
DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07 e suas alterações, como também outras descritas no Edital.

21.2. O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

21.2.1.  A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, da garan�a ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

21.3. Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços.

 

22. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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22.1. Lei federal nº 10.520/2002 (pregão eletrônico) recepcionado pelo Decreto 23.460 de 16 de dezembro de 2002, Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005 aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações subsequentes.

22.2. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores.

22.3. Lei Distrital 4.611/2011, regulamentada pelo Decreto nº 35.592/2014.

22.4. Decretos Distritais nº 23.460/2002, 25.966/2005, 26.851/2006 e 36.520/2015.

 

23. SUSTENTABILIDADE 

23.1. A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º
da Lei no 8.666/1993, e estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas
estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Conforme dispõe o parágrafo único do Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012, havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

24.2. Conforme dispõe o ar�go 2º, da Lei n 5.061, de 08 de março de 2013, o uso ou emprego da mão de obra infan�l cons�tui mo�vo para a rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

24.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

24.4. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§
1º, 2º, II).

 

25.DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

25.1.O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

25.2. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quan�ta�vo de cada item registrado em ata para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes,
independentemente do número de órgãos não par�cipantes que venham aderir, e as aquisições adicionais não excedam, por órgão, a 100% (cem por cento) dos quan�ta�vos registrados na ata e deverão ser
realizadas em conformidade com o Decreto Distrital n.º 39.103/2018.

 

26. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

26.1. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administra�vo estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, garan�as, obrigações e responsabilidades entre as partes, em
conformidade com este Termo de Referência e da proposta de preços da licitante vencedora.

26.2.  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, por meio de Termo Adi�vo, para os subsequentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido
no Inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, após a verificação da real necessidade e com vantagens para o CONTRATANTE na con�nuidade deste CONTRATO.

 

27. EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO

 

Elaborado por:

AILTON ALBUQUERQUE DE MENEZES 

GERENTE DE ENGENHARIA CIVIL
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Considerando os termos do Art. 7º, § 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, APROVO o presente Termo de Referência e autorizo a abertura do procedimento licitatório.

 

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

  Subsecretário de Administração Geral

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS)

 

DESPESAS INDIRETAS

TIPO DESCRIÇÃO TAXA (%)

AC Taxa de Rateio da Administração Central  

DF Taxa de Despesas Financeiras  

R Taxa de Riscos  

AG Taxa de Seguro e Garantia do Empreendimento  

BENEFÍCIOS

TIPO DESCRIÇÃO TAXA (%)

T TRIBUTOS (A+B+C+D)  

 A)COFINS  

 B)PIS  

 C)ISS  
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 D)CPRB  

L LUCRO  

   

 BDI  

 

I – O percentual total apurado do BDI deverá incidir de forma direta sobre o somatório dos custos totais de cada serviço.

II – Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custos direto, por se cons�tuírem em tributos de natureza direta e personalís�ca, que oneram pessoalmente o
contrato, não devendo ser repassado à contratante, conforme Súmula/TCU n.º 254/2010.

III – A inserção da CPRB decorre das alterações promovidas pela lei n.º 12.844/2013, conforme orientação do Acórdão TCU n.º 2.293/2013 – Plenário. A nova sistemá�ca de recolhimento da contribuição
previdenciária poderá impactar as taxas de BDI mediante a majoração do percentual correspondente a 2% sobre o preço total da obra, em subs�tuição à contribuição previdenciária patronal de 20% prevista
nos encargos sociais. Nos orçamentos de obras públicas, somente se aplicará durante os períodos de sua vigência legal e depende do enquadramento da obra e das empresas contratadas nas respec�vas
a�vidades econômicas expressamente citadas na legislação.

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (VISTORIA)

 

Pelo presente instrumento, declaro, sob as penas da lei, que a empresa ___________________________ (empresa), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ, sob o nº
___________________________, com sede em, __________________________________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.
(a).________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________, expedida pela_______________ e do Cadastro de Pessoa Física, CPF sob o nº
___________________________, visitou as dependências da SEC/DF e tomou conhecimento dos ambientes onde serão executados os serviços de manutenção predial, objeto so Pregão nº _____________que
possam servir de subsídio à elaboração de proposta.

 

Brasília, ______de ______________de 20_______.

 

_____________________________________________________

REPRESENTANTE OU RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE
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__________________________________________

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

Ao (a) Pregoeiro (a) da Secretaria de  Estado de Cultura do Distrito Federal

Endereço: SCN - Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro - CEP 70.070-120 – BRASÍLIA – DF. www.cultura.df.gov.br

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestar serviços, por demanda, de manutenção predial e reformas, nos próprios desta Secretaria de Estado de Cultura – SEC/DF, e outros que eventualmente
passem a ser responsabilidade deste órgão,  com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, conforme especificações contidas neste Termo de Referência

 

Prezados Senhores,

___(Nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para prestação de serviços e fornecimento de peças, equipamentos
e materiais, em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes.

 

Lote Descrição
Percentual

do BDI (%)

Percentual de

Desconto

com BDI incluso.

Valor da proposta com o
desconto (R$)

01

Serviço de manutenção predial e reformas para os próprios
da Secretaria de Estado de Cultura – SEC/DF, e outros que
eventualmente passem a ser de

responsabilidade sua.

________(%) ________(%) R$

 

OBS: A empresa deverá apresentar a especificação de cada item

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: (Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação)

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO

NOME DO BANCO:

http://www.cultura.df.gov.br/
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CÓDIGO DA AGÊNCIA:

NÚMERO DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:

CARGO/FUNÇÃO NA EMPRESA: (se for procurador deverá apresentar o instrumento de procuração com poder para tal fim)

PROFISSÃO:

CPF:

Nº CARTEIRA DE IDENTIDADE: _________________ ÓRGÃO EXPEDIDOR: ___________

ESTADO CIVIL:

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO:

 

DECLARO, para os devidos fins, que, nos preços oferecidos, estão incluídas as despesas com tributos, mão-de-obra, alimentação, transporte de pessoal, u�lização de equipamentos e ferramentas, instrumentos
e materiais necessários à execução dos serviços objeto da licitação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro e outras despesas de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita execução do objeto do Edital.

 

Local e data

___________________________________________

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa)

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ENCARTE B DO  EDITAL DE PREGÃO Nº 27/2018-SEC

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses, a par�r da publicação no DODF, contados a par�r da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis. Aos ___________ dias do mês
de ___________ do ano de _____________, na Secretaria de Estado de Cultura, localizada no SCN – via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, o Subsecretário de Administração Geral, ___________ ,
no uso de suas atribuições legais e das competências que lhe são atribuídas por meio da Portaria nº 01, de 07 de janeiro de 2011, publicada no DODF nº 13, de 19 de janeiro de 2011, nos termos da Lei
10.520/2002; do Decreto Federal nº 5.450/2005; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, bem como ao Decreto –DF nº 36.519/2015, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2016-SEC, publicado no DODF nº _____, de ___de ______ de ______, página nº _____ e a respec�va homologação, conforme fls. ______ do Processo nº
___________, RESOLVEM registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), na(s) quan�dade(s) es�mada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) no(s) item(ns), observadas as condições do edital que
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando à contratação, sob demanda, de empresa para a prestação de serviços de locação de TRIOS ELÉTRICOS, AMBULÂNCIA, SERVIÇOS DE SEGURANÇA,
BRIGADISTA e GRÁFICOS, para promoção e execução de eventos em todo o Distrito Federal, realizados e/ou apoiados pela Secretaria de Estado de Cultura – SEC-DF, (arts. 6°, IX , e 40, I, da Lei n° 8.666/93),
conforme o Termo de Referência - Anexo I do EDITAL DE PREGÃO Nº ______/2018-SEC, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentada pelo licitante, conforme consta nos autos do Processo nº. ____________/2016.
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1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga os órgãos par�cipantes a adquirem nas quan�dades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover as
contratações de acordo com suas necessidades.

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O Sistema de Registro de Preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a par�r da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações
possíveis.

 

CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

4.1. A Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, localizada no Setor Cultural Norte – Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, CEP 70070-200, Brasília-DF, é o Órgão Gerenciador responsável
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.

4.1.1. O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços deverá observar os modelos das ferramentas de controle, conforme Anexos X a XII.

4.2. Poderá u�lizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou en�dade da Administração que não tenha par�cipado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de Estado de Cultura – Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, em que é assegurada a preferência das adesões aos órgãos e en�dades do Governo do Distrito Federal.

4.2.1. Os órgãos interessados em u�lizar-se da Ata de Registro de Preços, deverão encaminhar ao Órgão Gerenciador e ao fornecedor beneficiário os documentos constantes dos Anexos XI e XII.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quan�ta�vos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.4. Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, órgãos usuários poderão adquirir até 100% (cem por cento) dos quan�ta�vos máximos registrados, desde que as adesões, somadas às aquisições pelo órgão
gerenciador e par�cipantes, não superem 100% do quan�ta�vo previsto.

4.5. Na hipótese prevista na condição anterior, a contratação dar-se-á pela ordem de registro e na razão dos respec�vos limites de fornecimento registrados na Ata, assegurada preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.

4.6. O quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que venham a aderir.

4.7. Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até 60 dias, observado o prazo de vigência da ata.

 

 

CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO

5.1. O(s) preço(s) ofertado(s), especificação(ões) e consumo(s) médio(s), marca(s) do(s) produto(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se enunciados na presente ata.

 

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. O local de entrega será nas Unidades determinadas pela Secretaria de Estado de Cultura do Governo do Distrito Federal, de acordo com Anexo I do Edital de Pregão nº __________, em até ____ (______)
dias, a contar da data de recebimento e/ou re�rada da Nota de Empenho, e/ou pedido de fornecimento ao detentor/representante legal, ou assinatura do Contrato.

 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

7.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014);
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II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei nº 12.440/2011.

V – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Federal (CND conjunta da PGFN e da SRF), podendo ser aceita além da CND, em caso de impossibilidade de sua emissão, também Cer�dão Posi�va de Débitos com
efeito de Nega�va.

7.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore die” do IPCA/IBGE – Decreto nº 37.121/2016.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.6. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

7.7. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º
32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.8. Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de
Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o órgão central da administração financeira deve no�ciar a situação ao gestor do contrato para as providências
legais, antes de realizar o pagamento. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 38123 de 11/04/2017)

 

CLÁUSULA VIII – DO CONTRATO

8.1. Durante o prazo de validade do registro, conforme o lote, o futuro ajuste, se houver, será formalizado por meio de contrato e/ou Nota de empenho, mediante autorização da Secretaria de Estado de Cultura,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações con�das na legislação per�nente;

8.2. Por ocasião da celebração do contrato poderá ser exigida da licitante vencedora a prestação de uma das seguintes garan�as:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II - seguro-garan�a; ou,

III - fiança bancária.

8.2.1. A garan�a será de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei nº 8.666/93, art. 56, § 2º);

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da
licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do Código Civil de 2002;

8.2.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante detentora da Ata:

I - somente poderá ser levantada após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

II - poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente
cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

III - ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas e/ou

judiciais;

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2722c91491234af79d80fb6b87c52c99/exec_dec_38123_2017.html#art1
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IV - será liberada mediante pedido por escrito pelo contratado.

8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços, a não prestação da garan�a exigida será considerada recusa injus�ficada em assinar o contrato, implicando na
imediata anulação da Nota de Empenho emi�da;

8.3. Poderá ser dispensado o contrato de fornecimento, nos termos do § 4º, art. 62 da Lei nº 8.666/93, e facultada a sua subs�tuição por instrumento equivalente nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

8.4. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III, da Lei Federal

nº 8.666/93, com suas respec�vas alterações posteriores, no que couber.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1. Cada contratação deverá ser efetuada mediante autorização da Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de Cultura;

9.2. O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº ________, especialmente às
especificadas no Anexo I do referido Edital;

9.3. Serão de responsabilidade do(s) concorrente(s) que �ver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei, relacionados com o cumprimento
do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1 - Das Espécies

10.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de
30/05/2006 e suas alterações posteriores:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade
da falta come�da.

b) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

10.2 - Da Advertência

10.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

10.3 - Da Multa

10.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:
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I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total
na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

10.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3 do do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

10.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

10.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

10.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

10.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto do subitem 10.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

10.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior
a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 10.3.1.

10.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 10.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

10.4 - Da Suspensão

10.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela SECRETARIA DE estado de CULTURA, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

10.4.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:



05/12/2018 SEI/GDF - 15900451 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19365520&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110009919&infra_hash=7756… 33/51

I - a SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

10.4.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.4.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

10.5 - Da Declaração de Inidoneidade

10.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

10.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 10.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

10.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder
Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.6 - Das Demais Penalidades

10.6.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 10.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 10.4.3 e 10.4.4.

10.6.2. As sanções previstas nos subitens 10.4 e 10.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

10.7 - Do Direito de Defesa

10.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

10.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

10.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário;

10.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

10.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas
eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

10.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 10.2 e 10.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por
meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.8 - Do Assentamento em Registros
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10.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

10.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

10.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

10.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações posteriores, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

10.10 – Disposições Complementares

10.10.1. As sanções previstas nos subitens 10.2, 10.3 e 10.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

10.10.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

 

CLÁUSULA XI – DA REVISÃO DE PREÇOS

11.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admi�da revisão de preços nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

11.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pra�cados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Secretaria de Estado
de Cultura, gerenciadora da Ata, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado a Secretaria de Estado de Cultura deverá:

I - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao pra�cado pelo

mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, à Secretaria de Cultura
poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.5. Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Estado de Cultura deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

 

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada, e demais normas per�nentes.

12.1.1. A Unidade Administra�va deverá criar comissão para recebimento de material e/ou prestação do serviço com valor superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do art. 15
do diploma legal mencionado.

12.2. A Unidade administra�va requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05 (cinco) dias, à inspeção de qualidade nos produtos e recusá-los, integralmente ou em parte, se es�ver em desacordo
com as especificações do objeto licitado.

12.3. Não serão aceitos materiais recondicionados ou remanufaturados sob qualquer forma;

 

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, quando o fornecedor:

I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
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II - não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas per�nentes.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
jus�ficados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

13.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser dirigida à Secretaria de Estado de Cultura, facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as
razões do pedido.

13.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços registrados será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao processo
que �ver dado origem ao registro de preços.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes consecu�vas, considerando-
se cancelado o preço registrado a par�r da úl�ma publicação.

13.3.2. Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deverão comunicar imediatamente à Secretaria de Estado de Cultura, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

 

CLÁUSULA XIV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

14.1. A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de Cultura, assegurada preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

 

CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo adi�vo à presente Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram esta Ata, o EDITAL DE PREGÃO Nº ______/2018-SEC e seus anexos, as propostas com preços, especificação, por item.

16.2. Fica obrigado o Fornecedor a atender as demandas oriundas desta Ata, nas condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2016-SEC, até o encerramento de sua vigência e/ou cancelamento da
Ata de Registro de Preços.

16.3. O(s) caso(s) omisso(s) será(ao) resolvido(s) de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94 e pela Lei Federal nº 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo:

Secretaria de Estado de Cultura

Secretário

Empresa

Testemunhas:

 

PROCESSO Nº                                    – PREGÃO nº 0XX/2018-SEC – Ata de Registro de Preço nº 0XX/2018
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1º LUGAR

EMPRESA

CNPJ INSC. ESTADUAL BANCO AGÊNCIA CONTA

TELEFONE(FAX) ENDEREÇO

SÓCIO DIRETOR RG. CPF

PROCURADOR RG CPF

ITEM QUANT. CÓDIGO UNID. ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

PROCED.
VALOR UNIT.

       

 

 

Rep. Legal da Empresa.

 

Secretaria de Estado de Cultura

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ENCARTE C- EDITAL DE PREGÃO N.º 027/2018 – SEC

MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº_____/2018-SC, NOS TERMOS DO PADRÃO 1/2002.

PROCESSO Nº ________________/2018.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 03.658.028/0001-09, com sede no Setor Cultural Norte, Via N2, Anexo do Teatro
Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIZ GUILHERME ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de competência outorgada pelo Senhor Governador, através
do Decreto de 01 de janeiro de 2011, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, e a empresa ________________________________, doravante denominada Contratada, CNPJ n.º
____________________, com sede no _______________________________ - telefone nº ___________, neste ato representada por _________________________, CPF nº ______________________, na
qualidade de representante legal.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº____/2018-PREGÃO/SEC e seus Anexos de fls. _____________, da Proposta de Preços de fls. ___________, da Lei nº 10.520, de
17/07/2002, bem como pela Lei n° 8.666, de 21/06/1993, subsidiariamente.
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CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto

3.1 O presente projeto básico visa fornecer as informações básicas visando à contratação de empresa especializada do ramo, para a prestação de serviços de SEGURO TOTAL de automóveis com franquia
reduzida, na modalidade frota, com cobertura compreensiva (colisão – incêndio e furto/roubo) e cobertura a terceiros – danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros, com assistência 24
(vinte e quatro) horas, e em todo o território nacional para os veículos da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, relacionados no Anexo I, conforme especificações e condições estabelecidas no
Edital e seus Anexos às fls. _____________, na Proposta de Preços de fls. ____________, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, bem como a Lei n° 8.666, de 21/06/1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e Regime de Execução

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º, da Lei 8.666/93.

4.2 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato, cujo descumprimento ensejará rescisão contratual, exegese do art. 78, inciso VI, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor

5.1 – O valor total do contrato é es�mado em R$ ____________________________, procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária
Anual.

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária:

II – Programa de Trabalho:

III – Natureza de Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos:

6.2 – O empenho é de R$ ______________________, conforme Nota de Empenho nº _____/2018-SC, emi�da em ______________, sob o evento n.º 400091, na modalidade ____________________.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

11.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento defini�vo das apólices.

11.3. Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto do DF nº 37.121/2016.

 

7.1 - O pagamento do objeto será efetuado, em parcela única e dependerá do ateste da fatura/nota fiscal pelo executor, em nome da CONTRATANTE, realizado após verificação da adequação das apólices
entregues e da lavratura do termo de aceite. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão efetuados
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber
seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011.

7.2 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento defini�vo das apólices.  Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto do DF nº
37.121/2016.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007),
observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão de regularidade trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 da Lei n. 8.666/93, com a nova redação dada pela Lei n. 12.440, de 2011.
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CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo

O Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – Das Garan�as

Não será exigida a prestação de garan�a, tendo em vista as disposições con�das no Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 - A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:

I – apresentar até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários resultantes da execução do Contrato;

II – apresentar comprovante mês a mês do efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas destes e a possível
responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhimento dos encargos fiscais e comerciais, e as seguintes obrigações:

III - arcar com o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação do serviço, tais como seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes e outras que
porventura venham a ser criadas pelo Governo, assumindo ainda, a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, vez que seus
empregados não terão vínculo emprega�cio com a Secretaria de Estado de Cultura do DF;

IV – manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

V – manter em seu quadro de pessoal um número suficiente de profissionais capacitados, de modo que possibilite a prestação dos presentes serviços;

VI – arcar com todos os custos necessários à execução da presente contratação;

VII – dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade porventura existente na execução dos serviços;

VIII – cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administra�vas;

IX – comprovar a regularidade fiscal também em relação ao Distrito Federal para que seja efe�vado o pagamento;

X – apresentar prazo de entrega conforme Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2018-PREGÃO/SEC e seus Anexos;

XI - Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Contrato mantendo, durante toda a sua execução, as condições de habilitação e qualificações exigidas no ato convocatório;

XII - Responsabilizar-se pelo transporte, instalação, desinstalação e entrega de materiais em locais pré-determinados pela CONTRATANTE

XIII - Realizar os testes nos equipamentos, após a sua instalação;

XIV - Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza e promover a troca de materiais rejeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE, dentro do
prazo máximo de 12 horas após no�ficação;

XV - U�lizar-se de ferramentas adequadas e recomendadas em especificações técnicas e manuais dos fabricantes dos respec�vos equipamentos;

XVI - Permi�r e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a serem executados;

XVII - Fazer por sua conta e risco os testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução dos serviços, bem como responsabilizar-se por todas as liberações necessárias junto aos
órgãos competentes do DF (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Secretaria de Segurança Pública, Juizado de Menores, AGEFIS, Secretaria de Saúde, CREA/DF);

XVIII - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados pra�cados nas dependências da CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou a seus funcionários, com a
subs�tuição imediata destes;

XIX - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas, por falha
na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas;

XX - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, ficando claro inexis�r entre seus empregados e a CONTRATANTE
vínculo emprega�cio ou de qualquer outra natureza, razão pela qual correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e atos de subordinação de
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seu pessoal;

XXI - Caberá a empresa com sessão eventual de montagem de eventos e afins, efetuar uma visita técnica e elaborar um relatório de postura �sica de recebimento do patrimônio pública (área de montagem do
evento), a qual, se verificará as condições de integridade das instalação �sicas, e a importância de ressaltar com registros fotográficos e descri�vos técnicos, qualquer �po de inconformidade ou dano nas
instalações �sicas. A mesma ficará responsável pela implantação, manutenção, tratamento e desmontagem de qualquer �po de estrutura a ser implantada no local.

XXII - Apara a entrega da área, será observado a limpeza de todo o perímetro de montagem e responsabilidade da empresa, com atenção aos resíduos sólidos e resto de material de montagem e lixo de
qualquer natureza deixada pela empresa.

XXIII - A entrega final, só se dará, mediante entrega ao órgãos competente, de um relatório de postura de entrega da área pública, a qual deverá contar levantamento fotográfico com laudos técnicos informando
as condições de entrega. Em havendo qualquer �po de dano ao patrimônio publico, a empresa se responsabilizará pelos custo e reparos necessários para reestabelecer as condições a qual lhe foi entregue
inicialmente.

XXIV - O não cumprimento destes procedimentos poderá ocorrer a não liberação da área para início de montagem e multas sobre o valor global do contrato.

11.2 – TERMOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO:

Os serviços deverão ser executados conforme disposto no Anexo I do Edital.

11.3 – cumprir todas as obrigações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº _____/2018-PREGÃO/SEC e seus Anexos de fls. __________, da Proposta de Preços de fls. __________, que passam a fazer parte
do presente contrato, independente de sua transcrição.

11.4– Não haverá, sob qualquer hipótese, a possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela
empresa contratada, bem como formação de vínculo emprega�cio entre seus empregados e a Administração, tudo nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65, da Lei 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento."

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

13.1 - O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, sujeitará a Contratada às sanções previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2018-PREGÃO/SEC e seus
Anexos, descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou judicialmente, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 8.666/93, facultada ao Distrito Federal em todo caso, a
rescisão unilateral.

13.2 – Estará a Contratada sujeita ao Decreto-DF nº 26.851/96, alterado pelo Decreto nº 26.993/2006;

13.2.1 - Art. 78, inciso XVIII, c/c art. 27, inciso V, da Lei n. 8.666/93;

13.2.2 - Art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

13.3.  Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Rescisão amigável

14.1 O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do Art. 79, II, da Lei
n.º 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

14.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa
contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública.

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos  em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Executor

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designa como Executor para o Contrato, a __________________________________, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas
de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

Brasília-DF, ____ de Dezembro de 2018.

 

Pelo Distrito Federal:___________________________________

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

 

Pela Contratada:______________________________________

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

 

ENCARTE D – EDITAL DE PREGÃO N.º 027/2018 – SEC

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

D E C L A R A Ç Ã O

 

Ref.: (iden�ficação da licitação) ................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de
Iden�dade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .

(data)

________________________________________

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ENCARTE E – EDITAL DE PREGÃO N.º 027/2018 – SEC

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade
nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial
quanto ao seu art. 3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no
§4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

 

________________________________________________

Representante Legal

 

 

ENCARTE F EDITAL DE PREGÃO N.º 027/2018 – SEC

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o no ______________________, sediada no endereço ____________________________,
telefone/fax no ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr. (a). _______ _________________________________________________, portador(a) da Carteira de
Iden�dade no ______________ e do CPF no _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para par�cipação em procedimentos licitatórios,
bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu
representante, nos termos do Decreto Federal no 5.450, de 31/05/2005, adotado no âmbito do DF através do Decreto no 25.966, de 23/06/2005.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à CPL da Secretaria de Estado de Cultura, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a
documentação necessária, no endereço: Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, Brasília-DF.

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

_____________________________

Representante Legal

 

Observações: Preferencialmente preencher em papel �mbrado da empresa e apresentar, caso não cadastrado no SICAF, toda a documentação necessária ao cadastramento no “Portal
Licitações”, tais como aquelas rela�vas à:

I) habilitação jurídica, quando for o caso;

II) qualificação técnica;

III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso;

IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de Garan�a de Tempo de Serviço – FGTS;

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e
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VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Cons�tuição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993.

VII) Cer�dão Nega�va perante a Jus�ça do Trabalho ou Cer�dão Posi�va com efeito nega�va. Lei Federal n° 12.440/2011

ENCARTE G DO EDITAL DE PREGÃO N.º 027/2018 – SEC

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

 

 

“(Nome do representante) .....................................,  (iden�dade) n.º ......, CPF n.º ........., na qualidade de (sócio, gerente ou representante legal)............declara, sob as penas do art. 299 do
Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades civil e administra�va da empresa representada, que até esta data, inexistem fatos impedi�vos da habilitação da
empresa............neste processo licitatório. Estou ciente da obrigatoriedade da declarar eventuais ocorrências supervenientes.”

 

 

....................(local e data)....................

 

..............................................................................

(assinatura autorizada, devidamente identificada)

ENCARTE H DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2018-SEC-

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE NEPOTISMO

 

D E C L A R A Ç Ã O

DECLARO a não ocorrência de NEPOTISMO por parte da empresa_________________________________________ – CNPJ nº _________________________, conforme Recomendação nº
152/2015-2ª PJFEIS – Promotoria de Jus�ça de Fundações e En�dades de Interesse Social.

Por ser verdade, firmo a presente Declaração para que produza efeitos legais, ciente de que em caso de inobservância da proibição, haverá suspensão de pagamentos até que ocorra a
regularização, sem prejuízo da responsabilização dos envolvidos.

 

Brasília, ____ de dezembro de 2018.

 

Pela Empresa:              ____________________________________________________________

ENCARTE I DO PREGÃO ELETRÔNICO 27/2018 -SEC

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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A empresa ______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, sediada no endereço ________________________________,
telefone/fax nº _______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr (a). ________ __________________________, portador (a) da Carteira de Iden�dade nº
_______________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA para fins do disposto no ar�go 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, bem como, no Decreto
Distrital nº 36.519 de 28 de maio de 2015, que receberá, sem nenhum custo para a Contratante, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela
administração pública, provenientes do objeto do Pregão nº ___/2018 – SEC, e que dará o des�no legalmente estabelecido para a deposição e tratamento adequado de dejetos e resíduos.

________________________________

(Data)

________________________________________________

Representante Legal

 

 

ENCARTE J DO EDITAL DE PREGÃO N.º 027/2018 – SEC

(Carta Modelo 1)

[UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DO ÓRGÃO REQUERENTE ]

 

 

 

Ofício Nº/2018-XXX/XXX/XXX
Brasília, 00 / 00 / 2018.

 

 

Ilmo Sr.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

Subsecretário de Administração Geral

Secretaria de Estado de Cultura do DF
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e-mail: assessoria.uag.SEC@gmail.com

Telefone: 61-3325-6262

 

 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços SEC Nº. _________ – PE- /2018

 

Prezado Senhor,

 

Reporto-me ao artigo 23 do Decreto nº 34.509, de 10 de julho de 2013, para, via de o presente manifestar o interesse deste órgão em aderir a Ata de Registro de Preços Nº. 002/2018 – EP-004/2018, nos termos
previsto no objeto da referida ARP, no fornecimento de materiais, serviços e locação de equipamentos, de acordo com os itens e especificações constantes no edital, condições e as especificações técnicas constantes
no Termo de Referência, cujo fornecedor registrado é a empresa: _______________.

 

Registro que a contratação mencionada afigura-se como medida vantajosa para este

(a) (nome do órgão/entidade).

 

Lote Item Und Medida Quant. Descrição Unit. Total

       

       

       

 

Objetivando dar prosseguimento à contratação, solicitamos ainda, que esse órgão disponibilize as cópias da referida Ata de Registro de Preços e demais documentos pertinentes, incluindo as publicações.

 

Atenciosamente,

 

_______________________________________________

(Identificação do Requerente)
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Nome da Autoridade Responsável

Cargo ou Função (carimbo)

 

_____________________________________________________________________________________________________________________

 

ENCARTE K DO EDITAL DO PREGÃO 27/2018-SEC

Carta Modelo 2

[UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

 

 

Brasília, ____ de __________ de 201__.

 

À

_____________________ (empresa registrada)

Responsável pela empresa:

Cargo/Função:

Endereço:

Tel/Fax:

e-mail:

Cidade/Estado

 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços SEC Nº. _________ – PE- /2018

 

Prezado(a) Senhor(a)

 

                                               Reporto-me ao artigo 23 do Decreto nº 34.509, de 10 de julho de 2013, por via do presente, manifestamos o interesse da empresa ____________________________________ em
fornecer adesão (nome do órgão interessado) à Ata de Registro de Preços SEC Nº. 002/2018 – EP-004/2018, realizado pela SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DF, cujo objeto é o fornecimento de
materiais, serviços e locação de equipamentos, de acordo com os itens e especificações constantes no edital, condições e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência,.
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Atenciosamente,

 

_______________________________________________

(Identificação do Requerente)

Nome da Autoridade Responsável

Cargo ou Função (carimbo)

 

_______________________________________________________________________________________________________________

 

ENCARTE  L DO PREGÃO ELETRÔNICO 27/2018- SEC

DAS PENALIDADES

Decreto nº 26.851/2006

Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá
outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de
compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências ins�tuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal,
às normas estabelecidas neste Decreto. (Ar�go alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas
pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital
n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administra�vas

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Ar�go alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
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a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5
(cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da; (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido: (Ar�go alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais: (Ar�go alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total
na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
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http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77861/exec_dec_35831_2014.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77861/exec_dec_35831_2014.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77861/exec_dec_35831_2014.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1


05/12/2018 SEI/GDF - 15900451 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19365520&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110009919&infra_hash=7756… 48/51

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção
interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da
proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a
30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Ar�go acrescido pelo(a) Decreto 36974
de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto
36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Inciso acrescido pelo(a)
Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
respeitado o disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Ar�go alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer
por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c946a3f05060442db1df3c7851487d53/exec_dec_36974_2015.html#art1
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I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão
da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual. (Ar�go alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder
Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de
17 de julho de 2002: (Ar�go alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação. (Ar�go alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais
sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.
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§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples
apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Ar�go alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo
do Sistema de Registro de Preços. (Ar�go acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade. (Ar�go acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Ar�go renumerado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Ar�go renumerado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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